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RESULTADO DOS RECURSOS A RESPEITO DA HOMOLOGAÇÃO DAS

INSCRIÇÕES

070.711.xxx-xx: indeferido por ausência de documento (item 5.1, subitem 8 do edital).

De acordo com o edital, disponível na homepage do Programa de Pós-Graduação em

Saúde Coletiva (http://ppgsc.uefs.br/) o subitem 8 do item 5.1 se refere a “8.

Comprovação de proficiência em língua estrangeira (inglês), conforme critérios

estabelecidos no item 7.5 do edital”.

Feira de Santana, 14 de outubro de 2024.

Atenciosamente,

A Comissão de seleção Mestrado PPGSC/UEFS – 2025.


